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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 205/2023 
DISPENSA POR LIMITE N° 059/2023 

 
O MUNICÍPIO DE CARATINGA - MG, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 

Raul Soares, nº 171, Centro, Caratinga, Minas Gerias, CEP 35.300-020,  inscrita sob o nº do 

CNPJ 18.334.268/0001-25, neste ato representada por seu prefeito municipal, o Sr. Welington 

Moreira de Oliveira, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa PRIUS 

INFORMADOR JURÍDICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Praça Nelson 

Pelegrino, N°61, Bom Pastor, Divinópolis-MG, CEP 35.500-195, inscrita no CNPJ sob o 

N°03.361.851/0001-58, neste ato representada por MARCÍLIO DE OLIVEIRA, CPF 

963.570.706-10, RG 6.538.194, ora outorgado como consta nos autos processuais, a seguir 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente/vinculado ao Processo Administrativo n. 205/2023, com fundamento na Lei nº 

14.133/21, proposta ofertada no bojo do citado processo, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 – Prestação de serviços de rastreamento e notificação de publicações administrativas e 

jurídicas do Poder Judiciário e Executivo em âmbito Municipal, Estadual e Federal, incluindo 

as publicações dos Juizados Especiais e afins, pelo período de 12 (doze) meses.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

2.1 – A CONTRATADA deverá realizar o rastreamento eletrônico diário das publicações 

constantes do objeto do presente termo para 7 (sete) pessoas físicas, que serão indicadas 

pela CONTRATANTE via e-mail após a assinatura do contrato e para a seguinte pessoa 

jurídica: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA – CNPJ 18.334.268/0001-25. 

2.2 – A CONTRATADA efetuará o envio das publicações de extratos de decisões 

administrativas e judiciais envolvendo as pessoas físicas e jurídicas, através dos endereços 
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de e-mail informados pela CONTRATANTE, constando: data, número do processo, nome 

completo das partes, órgão julgador e extrato da movimentação. 

2.3 – O prazo máximo para início da prestação dos serviços é de 01(um) dia corrido, contado 

a partir  da assinatura do Contrato por ambas as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO 

 

3.1 – O rastreamento deverá ser realizado nos seguintes veículos de comunicação oficial: 

3.1.1. Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça Minas Gerais. 

3.1.2. Diário Eletrônico do Tribunal Eleitoral Minas Gerais. 

3.1.3. Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal (1ª Região). 

3.1.4. Diário Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho (3ª região - Minas Gerais). 

3.1.5. Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

3.1.6. Diário Eletrônico do Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais. 

   3.1.7. Demais Juizados Especiais do Estado Minas Gerais. 

3.1.8. Minas Gerais (Imprensa Oficial de Minas Gerais): 

    3.1.8.1. - Publicação de terceiros - prefeituras e câmaras 

3.1.9. TRIBUNAIS SUPERIORES - 3ª instância: 

   3.1.9.1. - STF, STJ, STM, TRF1, TRF2, TRF3, TRF4, TRF5, TSE, TST, CNJ, CSJT, CJF,          

CMP, TCU. 

   3.1.10. Diário Oficial da União. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES 

 

4.1 – A contratante pagará à contratada, o valor global de R$3.900(três mil e novecentos mil 

reais), referentes à prestação dos serviços, ressalvando o pagamento parcelado em 12 (doze) 

parcelas fixas no valor de R$325,00 (trezentos e vinte e cinco reais) mediante apresentação 

de Nota Fiscal/Fatura mensal. 

4.2 – Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA no 20° (vigésimo) dia útil após a 

emissão da Nota Fiscal. 
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4.3 – Os valores serão reajustados de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), sendo permitido por ocasião de aniversário contratual e possíveis renovações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO 

 

5.1 – As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta dos recursos 

orçamentários próprios do CONTRATANTE.  

02.01.020206100062.111000 3.3.90.39 - Ficha 4103 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E POSSÍVEIS ALTERAÇÕES 

 

6.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado na forma e limites da 

Lei. 

6.2 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.2.1.2 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

6.2.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 

 

7.1 – DA CONTRATADA 

7.1.1 - Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

contrato. 
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7.1.1.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

7.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

7.1.3 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.1.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente na execução do pacto. 

7.1.8 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.1.9 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

7.1.10 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
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que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.1.11 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.1.12 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

7.1.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.14 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame, ou para qualificação, 

na contratação direta; 

7.1.15 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

7.1.16 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

7.1.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

7.1.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.19 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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7.2 – DA CONTRATANTE 

7.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.2.2  - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.2.3 -  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.2.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.2.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.2.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.2.7 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.2.8  - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

7.2.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 60 

(sessenta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2.9 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2.10 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto/Termo de 

Referência pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.1.3 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, caso 

exigível pela Administração;  

8.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

8.1.5 - Fraudar o certame 

8.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

8.1.8 -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

8.1.9 - Deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 

equivalente) no prazo pactuado; 

8.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 

Superintendência de Contratos e Licitações 

 

 
Rua Raul Soares, nº 171, 1º Andar – Centro – Caratinga – MG – Tel.: (33) 3329-8023/8019 

E-mail: compras@caratinga.mg.gov.br | Site: www.caratinga.mg.gov.br 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

8.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.4.3 - Para a infração prevista no item 8.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada sobre 

o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) que 

estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado. 

8.4.4 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

8.5 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 

8.1.7 e 7.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 

8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
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de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

8.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, quando for o caso. 

8.9 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

8.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.13 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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CLÁUSULA NONA - MULTA E/OU RESCISÃO 

 

9.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma físico-financeiro. 

9.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções  administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

9.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.3.2 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.3.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido por: 

9.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.4.3 - Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

10.1 - A publicação do presente Contrato, de responsabilidade da CONTRATANTE, deverá  
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ser feita, na Imprensa Oficial ou em jornais de circulação regional ou local, e ainda, por 

medida de economia, nos locais de costume, nos prédios públicos municipais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Integram este contrato, independentemente de transcrição todo o Processo, 

Administrativo que resultou neste Instrumento, visando o cumprimento das normas previstas 

na Legislação de Licitação e que sejam orientados pelas Leis vigentes o que não fora abortado 

diretamente por este Termo Contratual.  

11.2 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - As partes elegem o FORO da Comarca de Caratinga/MG, para dirimirem as questões 

do presente Instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E por estarem as Partes Contratantes assim justas e acordadas, lavrou-se o presente Termo 

em 03 (três) vias de igual teor, forma e validade que, lidas e achadas em conforme, são 

assinadas pelo representante da entidade pública, o representante da entidade privada e 

pelas testemunhas a tudo presentes. 

Caratinga/MG, 30 de outubro de 2023. 

 

__________________________________         ________________________________ 
 WELINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA                          MARCÍLIO DE OLIVEIRA 
             PREFEITO MUNICIPAL                          PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA 
 
 
Testemunhas: 

1 - ________________________________ CPF: ________________________________  

2 - ________________________________ CPF: ________________________________  
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